
Estado do Rio Grande do Sul

Município de MORMAÇO

Decreto Municipal nº24/2025, de 13/06/2025.

Abre crédito adicional no valor de 
R$ 178.020,94 e dá outros recursos.

O(A) Prefeito(a) municipal de MORMAÇO, Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei Municipal 1604/2024,

Servirão de recursos para dar suporte ao crédito aberto pelo artigo primeiro, os recursos transferidos pelo Estado do 
Rio Grande do Sul, através do Programa Consulta Popular, no valor de R$ 115.904,76.

Decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 178.020,94 (Cento e Setenta e Oito Mil e Vinte Reais
e Noventa e Quatro Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações, discriminados pela funcional
programática, do orçamento vigente:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA MEIO AMBIENTE
01 - 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

2066 - Consulta Popular - Programas Estaduais

438 - 3390.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB R$ 8.340,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 8.340,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
02 - 02 DESPORTO

2049 - Manutenção Atividades Eventos Esportivos

431 - 3390.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIE R$ 5.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 5.000,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
03 - 03 CULTURA

1074 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/MODERNIZAÇÃO PREDIOS

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 125.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 125.000,00

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 39.680,94

719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.3 R$ 39.680,94

Art. 2º O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma:

a) R$ 178.020,94 - Suplementar por Redução de Verba, discriminado pela funcional programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA MEIO AMBIENTE
01 - 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

2010 - Manutenção Atividades da Secretaria

377 - 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.340,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 8.340,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
01 - 01 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO CULTURA,DESPORTO

1045 - Aquisição de equipamento, material permanente Ensino Fundamental

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 120.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 120.000,00
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08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
01 - 01 SEC. MUNIC. EDUCAÇÃO CULTURA,DESPORTO

1046 - Construção, ampliação e reforma predios Educação Infantil

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 5.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 5.000,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
02 - 02 DESPORTO

2049 - Manutenção Atividades Eventos Esportivos

514 - 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 5.000,00

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 5.000,00

08 - SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA DESPORTO
03 - 03 CULTURA

1074 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/MODERNIZAÇÃO PREDIOS

762 - 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 39.680,94

500 - Recursos não Vinculados de Impostos R$ 39.680,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alexandre Antonio Vieira
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na data supra.

Morgana Turela Joanella Lidiane Lima de Alvarenga

Dir Projetos e Planejamento Secretária da Fazenda


